
 
       ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA  

 

1º - ADITIVO DE VALOR – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 

DIVULGAÇÃO EM CARRO DE SOM, INCLUINDO MOTORISTA, COMBUSTÍVEL E DEMAIS 

INSUMOS, COM O OBJETIVO DE DIVULGAR AS CAMPANHAS, AÇÕES E AS INFORMAÇÕES DE 

TODAS AS SECRETARIAS E SUPERINTENDÊNCIA, CONFORME O INTERESSE PÚBLICO DESTA 

PREFEITURA - CONTRATO Nº 023/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2023 – EMPRESA 

EDILENE CONCEIÇÃO DE JESUS. 

 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ nº 13.806.237/0001-06, com sede provisória à Rua Cidade 

do Salvador, nº 2-288, Pojuca II, Pojuca, Estado da Bahia, representado 

neste ato por seu Prefeito, o Sr. LUIZ CARLOS COSTA TRINCHÃO, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, EDILENE 

CONCEIÇÃO DE JESUS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

nº 06.263.010/0001-04, estabelecida a Rua Antônio Batista dos Santos, s/n, 

Centro de Abastecimento, Nova Pojuca, no Município de Pojuca-Ba, neste 

ato representado por EDILENE CONCEIÇÃO DE JESUS, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o 

presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços, mediante as 

cláusulas e condições que seguem. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui o objeto do presente aditivo a contratação de empresa especializada em serviço de 

divulgação em carro de som, incluindo motorista, combustível e demais insumos, com o 

objetivo de divulgar as campanhas, ações e as informações de todas as secretarias e 

superintendência, conforme o interesse público desta Prefeitura, de acordo com as 

especificações constantes do Edital, Pregão Eletrônico, n° 106/2023, aqui integrando este 

aditivo independente de transcrição.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Aditivo de Valor - Art. 65, I, b, §1°, da Lei 8.666/93 

Fica aditivado o Contrato de n° 023/2024 com acréscimo de 24,90% sobre o seu valor 

originário, o que remonta em aumento no pacto inicial na ordem de R$ 13.148,00 (treze mil, 

cento e quarenta e oito reais). 
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CLÁUSULA TERCEIRA – Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

 
Órgão/Unidade: 03.07.07 

Atividade: 2018 

Natureza da Despesa: 33.90.34.00, 33.90.39.00 

Fontes de Recursos: 150000 

 

 
CLÁUSULA QUARTA – Da Fundamentação  

O presente aditivo de valor está amparado no Art. 65, I, b, §1°, da Lei 8.666/93 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de Valor do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

 

Pojuca - BA, 07 de Novembro de 2025. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

LUIZ CARLOS COSTA TRINCHÃO  

 

 

 

 

 

EDILENE CONCEIÇÃO DE JESUS  

CONTRATADA - REP. EDILENE CONCEIÇÃO DE JESUS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA
Praça Almirante Vasconcelos - Centro

CNPJ: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA

NOTA DE ACRÉSCIMO  PROCESSO ADM: 276-2024

Nº Ordem Especificação ( Ítem ) Unidade Quant. Valor Unitário Valor Total

FORNECEDOR

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

HISTÓRICO

Nome:
Endereço: Complemento:
Bairro: Cidade: Estado:
CNPJ: Insc. Estadual: CPF: RG:
Conta: Agência: Banco:

1797 - EDILENE CONCEIÇÃO DE JESUS
Q. Centro de Abastecimento, S/N
Nova Pojuca
06.263.010/0001-04

POJUCA

 - 

BA

Tipo Pessoa: Jurídica

Unidade:

Ação:
Elemento:
Fonte:

Função:
Sub-Função:

03.07.07 

2.018
3.3.90.39.00

1500

04
131

- ASSESSORIA GERAL DE COMUNICAÇÃO-AGECOM

- GESTÃO DAS AÇÕES DA ASSESSORIA GERAL DE COMUNICAÇÃO
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
- ( CO 0000 ) - Recursos não Vinculados de Impostos

- Administração
- Comunicação Social

Reduzido: 2018.39.15000000 

Programa: 11 - PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

Sub-Elemento: 3.3.90.39.93- SERVIÇOS DE PUBLICIDADE DE UTILIDADE PÚBLICA

- ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

NAE DESTINA-SE A ADITIVO DE VALOR DE 24,90%, PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO EM CARRO DE SOM, COM MOTORISTA, PARA DIVULGAÇÃO
DE AÇÕES INSTITUCIONAIS DA PREFEITURA.

Modalidade:
Convênio:

Nº Lic.: 
Contrato:

Patrimônio:

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo AtualPregão eletrônico PE106-2023
023-2024

9.369,48 327.375,57336.745,05 - 

EMPENHO: 471 / 2025 TIPO DO EMPENHO: Global          Data do Acréscimo: 07/11/2025Nº ACRÉSCIMO: 6041

Data do Empenho: 02/01/2025

Movimentação Empenho

Saldo Anterior Acréscimo Saldo Atual

9.203,60 14.183,174.979,57

Tipo PIX: Nº PIX:

 - 

GRAZIELA ALVES DE AMORIM
Secretário(a)

CPF: 019.236.935-06 : 

Autorizo o acréscimo desta despesa supra mencionada em 07/11/2025. Declaro que a importância supra foi deduzida do crédito próprio em 07/11/2025.

9.203,60## Nove mil e duzentos e três reais e sessenta centavos  ##

4250794

 SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA
Praça Almirante Vasconcelos - Centro

CNPJ: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA

NOTA DE ACRÉSCIMO  PROCESSO ADM: 276-2024

Nº Ordem Especificação ( Ítem ) Unidade Quant. Valor Unitário Valor Total

FORNECEDOR

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

HISTÓRICO

Nome:
Endereço: Complemento:
Bairro: Cidade: Estado:
CNPJ: Insc. Estadual: CPF: RG:
Conta: Agência: Banco:

1797 - EDILENE CONCEIÇÃO DE JESUS
Q. Centro de Abastecimento, S/N
Nova Pojuca
06.263.010/0001-04

POJUCA

 - 

BA

Tipo Pessoa: Jurídica

Unidade:

Ação:
Elemento:
Fonte:

Função:
Sub-Função:

03.07.07 

2.018
3.3.90.34.00

1500

04
131

- ASSESSORIA GERAL DE COMUNICAÇÃO-AGECOM

- GESTÃO DAS AÇÕES DA ASSESSORIA GERAL DE COMUNICAÇÃO
- Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ��LC�101���Artigo�18,�§�1º
- ( CO 0000 ) - Recursos não Vinculados de Impostos

- Administração
- Comunicação Social

Reduzido: 2018.34.15000000 

Programa: 11 - PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

Sub-Elemento: 3.3.90.34.01- Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização

- ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

NAE DESTINA-SE A ADITIVO DE VALOR DE 24,90%, PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO EM CARRO DE SOM, COM MOTORISTA, PARA DIVULGAÇÃO
DE AÇÕES INSTITUCIONAIS DA PREFEITURA.

Modalidade:
Convênio:

         
Contrato:

Patrimônio:

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo AtualNão se Aplica
023-2024

9.000,00 6.000,0015.000,00 - 

EMPENHO: 472 / 2025 TIPO DO EMPENHO: Global          Data do Acréscimo: 07/11/2025Nº ACRÉSCIMO: 6039

Data do Empenho: 02/01/2025

Movimentação Empenho

Saldo Anterior Acréscimo Saldo Atual

3.944,40 4.664,23719,83

Tipo PIX: Nº PIX:

 - 

GRAZIELA ALVES DE AMORIM
Secretário(a)

CPF: 019.236.935-06 : 

Autorizo o acréscimo desta despesa supra mencionada em 07/11/2025. Declaro que a importância supra foi deduzida do crédito próprio em 07/11/2025.

3.944,40## Três mil e novecentos e quarenta e quatro reais e quarenta centavos  ##

4250762

 SIAFIC - 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

 
 

 

 
           Rua Cidade do Salvador, nº 2-288, Pojuca II, Pojuca, Estado da Bahia – CEP: 48.120-000 

CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO Nº. 
023/2024 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2023 

 

 

 

 Objeto – Contratação de empresa especializada em serviço de divulgação em 

carro de som, incluindo motorista, combustível e demais insumos, com o objetivo de 

divulgar as campanhas, ações e as informações de todas as secretarias e 

superintendência, conforme o interesse público desta Prefeitura. 

 

Contratada – EDILENE CONCEIÇÃO DE JESUS 

 

 

Embasamento Legal – Art. 65, I, b, §1°, da Lei 8.666/93 

 

Percentual de Acréscimo: 24,90% 

 

Valor do Aditivo: R$ 13.148,00 (treze mil, cento e quarenta e oito reais) 

 

     Pojuca/BA, 07 de Novembro de 2025. 

 
 

 

 
GRAZIELA ALVES DE AMORIM SIQUEIRA  

Assessoria Geral de Comunicação 
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Quarta-feira
19 de Novembro de 2025
4 - Ano XIII - Nº 7027 Pojuca 

Termos Aditivos

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NEQ5NZE4OEZBNUMXQ0RFMK
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

 
 

 

 
           Rua Cidade do Salvador, nº 2-288, Pojuca II, Pojuca, Estado da Bahia – CEP: 48.120-000 

CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO Nº. 
023/2024 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2023 

 

 

 

 Objeto – Contratação de empresa especializada em serviço de divulgação em 

carro de som, incluindo motorista, combustível e demais insumos, com o objetivo de 

divulgar as campanhas, ações e as informações de todas as secretarias e 

superintendência, conforme o interesse público desta Prefeitura. 

 

Contratada – EDILENE CONCEIÇÃO DE JESUS 

 

 

Embasamento Legal – Art. 65, I, b, §1°, da Lei 8.666/93 

 

Percentual de Acréscimo: 24,90% 

 

Valor do Aditivo: R$ 13.148,00 (treze mil, cento e quarenta e oito reais) 

 

     Pojuca/BA, 07 de Novembro de 2025. 

 
 

 

 
GRAZIELA ALVES DE AMORIM SIQUEIRA  

Assessoria Geral de Comunicação 
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